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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DA SAÚDE

PARECER FAVORÁVEL Nº 3246/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 4271/2022
RELATOR: DR. MAURO PERALTA



 

Ementa: INSTITUI O PROGRAMA
MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO
ACIDENTE VASCULAR ENCEFÁLICO -
AVE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no  art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Marcelo Lessa onde institui o Programa Municipal de Prevenção ao
Acidente Vascular Encefálico- AVE , conforme transcrito em seus artigos.

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Petrópolis, o Programa Municipal de Prevenção ao Acidente
Vascular Encefálico - AVE.

Art. 2º O programa terá por objetivo e finalidade ampliar a conscientização sobre o tema, capacitar cidadãos a
identificar fatores de risco e desenvolver ações de prevenção à doença.

Art. 3º O programa contará com as seguintes iniciativas:

I – realização de palestras, discussões, rodas e eventos com especialistas a respeito do estilo de vida,
dificuldades, pressões e demais agravantes para a ocorrência do AVE;

II – exposição informativa sobre os serviços de saúde e a importância de acompanhamento de rotina; e



III – promoção de orientação técnica para pessoas de grupos considerados de risco.

Art. 4° As despesas decorrentes da implementação do Programa descrito no art. 1º desta Lei correrão por
dotação orçamentária própria, suplementada por créditos adicionais suplementares.

Art. 5º O Poder Executivo poderá celebrar convênios, parcerias e contar com a integração de pessoas jurídicas
de direito público e privado para executar os objetivos deste Programa.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Defesa da Saúde, conforme disposto pelo Art.
35, inciso X, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

X - Da Comissão de Defesa da Saúde:

a) proposições e matérias relativas à higiene e saúde públicas, com especial atenção para as diretrizes da
política da saúde, adotada na Lei Orgânica do Município;

b) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das
autoridades públicas relacionados à Saúde no Município e encaminhá-las aos órgãos competentes;
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c) opinar sobre todas as matérias relativas à saúde.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Defesa da Saúde, segue o voto:

II - VOTO:

O Projeto de Lei em análise tem como objetivo instituir o Programa Municipal de Prevenção ao Acidente
Vascular Encefálico- AVE , e conforme exposto pelo autor “Segundo a Associação Brasileira de Neurologia, o
Acidente Vascular Encefálico (AVE) é a segunda causa de morte no país. De acordo com a Organização
Mundial da Saúde, o acidente vascular  encefálico  – AVE  também é a segunda maior causa de morte no
mundo, ficando atrás da doença isquêmica cardíaca. Ainda, segundo a Associação Brasileira de Neurologia,
90% dos AVEs estão ligados a fatores que podem ser modificados. Os números relativos à doença são cada
vez mais alarmantes e, o melhor combate, é a prevenção.”

Vale ressaltar a importância de conscientizar as pessoas sobre os sintomas e riscos do Acidente
Vascular Encefálico  - AVE. Importante também informá-las sobre a prevenção da doença através da
mudança do estilo de vida, como prática de exercícios, alimentação saudável e acompanhamento
médico de rotina.

Neste sentido, o  Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal  permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 

 

 
 Sala das Comissões em  15 de Dezembro de 2022

   

__________________

DR. MAURO PERALTA

Presidente

______________

MARCELO LESSA
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Vice - Presidente

______________

GILDA BEATRIZ

Vogal
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